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Câmara Municipal de Itatiba 

 

REQUERIMENTO Nº  
 

 

Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que forneça, através da 

Secretaria de Saúde, informações relativas aos trabalhadores da empresa SUMA. 
 

 

Senhor Presidente,  

 

  CONSIDERANDO que, especificamente em acompanhamentos feitos por mim 

e pela nossa equipe, foi constatado que a empresa SUMA não disponibiliza condições sanitárias 

adequadas a todos os trabalhadores quando esses estão em trabalhos externos sem veículo de 

apoio, causando grande desconforto aos seus funcionários;  

 

CONSIDERANDO que para fazer suas necessidades fisiológicas em trabalhos 

externos, tais funcionários têm que recorrer aos banheiros de comércios nas proximidades de 

onde estejam trabalhando, sendo que foram relatadas, inclusive, cobrança de taxa para usar os 

banheiros nesses estabelecimentos comerciais;  

 

   CONSIDERANDO que manter as boas condições de trabalho, tanto de higiene 

quanto de materiais (ferramentas), EPIS, local de trabalho, dentre outros, são premissas básicas 

para garantir um trabalho satisfatório para todos os envolvidos, bem como garante o 

cumprimento das premissas estabelecidas nas Normas Trabalhistas (Normas 

Regulamentadoras); 

 

 

 REQUEIRO, nos termos regimentais e após ouvido o Douto e Soberano 

Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através da Secretaria de 

Saúde, forneça as seguintes informações: 

1) Quais cláusulas do Contrato com a SUMA garantem ao trabalhador 

acesso às suas necessidades básicas de higiene e fisiológicas enquanto em trabalho externo sem 

veículo de apoio?  

                        2) Como são monitorados e registrados pela Prefeitura as exigências de 

quantidades e condições de manutenção dos equipamentos e utensílios utilizados pela empresa 

SUMA para as equipes em trabalhos de campo?  

3) A SUMA mantém a Prefeitura informada sobre as condições de uso e a 

proporção de banheiros químicos em função do número de funcionários em campo? 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 27 de março de 2023.  

 

 

 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO 

Vereador – Cidadania  
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